
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONTRATO Nº SEI-22/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 25.0.000005006-0
 

CONTRATO CFM Nº 90006/2026 – PREGÃO
ELETRÔNICO.
 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VÍDEO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA E A EMPRESA
GS ÁUDIO E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, Autarquia Federal de Fiscalização da
Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268 de 30 de setembro de 1957 e
regulamentada pelo Decreto nº 6.821 de 14 de abril de 2009 que alterou o Decreto
44.045 de 19 de julho de 1958, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004, com sede no SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL Brasília - DF, CNPJ nº
33.583.550/0001-30, CF/DF nº 33583550000130, por seu representante legal,
consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato
representado pelo seu Presidente, JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, nomeado pela Ata
de Reunião Plenária do Conselho Federal de Medicina, publicada no DOU nº 194 seção
1, no dia 07 de outubro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE e do outro
lado à empresa GS ÁUDIO E INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA , devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 33.797.356/0001-57, estabelecida à Rua Basílio Cordeiro, nº
760, Centro, Serrinha – BA, CEP: 48.700-000, representada neste ato pelo Sr.
GILDEVAN ALMEIDA DA SILVA , brasileiro, empresário, RG nº 1424950694 SSP/BA,
CPF nº 055.356.415-37, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo SEI nº 25.0.000005006-0 / 11427-0 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
90006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1 Contrato para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO , de acordo
com as especificações técnicas que constam do Termo de Referência e seus anexos,
pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
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1.2 TABELA DE OBJETOS
GRUPO 2

 
ITENS

ESPECIFICAÇÃO QTDE

1 INTERFACE DE ÁUDIO EXTERNA 01

2 SISTEMA DE MICROFONE SEM FIO DIGITAL 04

3 CAIXA DE SOM ATIVA 02

4 RACK CASE E CABEAMENTO PROFISSIONAL 01

5 MESA DE SOM 6 OU MAIS CANAIS 01

6 MICROFONE GOOSENECK 02

 
Local e horário da entrega dos objetos
1.3. Prazo de entrega dos objetos é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
assinatura do contrato, em remessa única.
1.4. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: SGAS 616, Conjunto D, Lote
115, L2 Sul, Brasília/DF - CEP: 70200-760, na região Asa Sul/Brasília-DF, de segunda à
sexta-feira, no horário comercial das 8h às 18h.
1.5. Caberá à Contratada comunicar ao Setor de Almoxarifado e Patrimônio do CFM,
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, a data e horários previstos para a
entrega do objeto.
1.6. A comunicação acerca da previsão da data e horário de entrega do objeto deverá
ser efetivada através de correspondência eletrônica, e-mail:
almox@portalmedico.org.br e telefone: (61) 3445-5992.
 
1.7. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.7.1 O Termo de Referência;

1.7.2 O Edital da Licitação;
1.7.3 A Proposta da contratada;
1.7.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da
data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
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termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas
neste instrumento.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 
3.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1.1. INTERFACE DE ÁUDIO EXTERNA
Interface USB externa compacta com cabo USB-A ou USB-C;
Mínimo de 2 entradas e 2 saídas (2-in/2-out);
Entradas do tipo Combo XLR/TRS;
Conexão USB 2.0 ou superior;
Saída dedicada de fone com controle independente;
Resolução mínima de 24 bits / 192 kHz;
Pré-amplificadores profissionais Midas ou equivalente;
Fornecimento de Phantom Power +48V.
 
3.1.2. SISTEMA DE MICROFONE SEM FIO DIGITAL
O sistema deve garantir transmissão segura, estável e de alta fidelidade, adequado
para uso profissional em reuniões, plenárias e eventos institucionais, assegurando
compatibilidade com gravações e streaming.
Requisitos Mínimos para o microfone:
Operação em Tecnologia Digital de 24 bits, assegurando clareza e fidelidade
superiores;
Criptografia AES-256 bits obrigatória para garantir confidencialidade das reuniões;
Faixa Dinâmica mínima de 120 dB, permitindo captação sem distorções;
Cápsula do tipo dinâmica, cardióide, com resposta vocal natural e profissional;
Largura de banda mínima de 44 MHz, para operação estável mesmo em ambiente
congestionado; Tecnologia de recepção com Diversidade Preditiva Digital para evitar
quedas de sinal;
Alcance mínimo de 100 metros (linha de visão);
Saída de áudio XLR balanceada no receptor;
Display LCD para monitoramento;
Sincronização entre transmissor e receptor via IR (infravermelho).
 
3.1.3. CAIXA DE SOM ATIVA
A caixa deve oferecer pressão sonora adequada, clareza vocal e operação autônoma,
permitindo uso em apresentações, reuniões e sonorização de ambientes com até 40
pessoas.
Requisitos mínimos:
Caixa ativa com woofer de 12 polegadas;
Potência mínima de 1100 W (pico);
SPL máximo mínimo de 134 dB (pico);
Gabinete multiarangular ou trapezoidal, para uso como PA ou monitor;
DSP interno com filtro FIR;
Função de otimização dinâmica (ex.: D-Contour ou equivalente);
Entrada principal XLR balanceada;
Entradas auxiliares P10 (TRS/TS) ou RCA.
 
3.1.4. RACK CASE E CABEAMENTO PROFISSIONAL
O conjunto deve fornecer organização, mobilidade e proteção aos equipamentos,
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garantindo instalação limpa, segura e ergonomicamente adequada para operação
sentada.
Rack Case (Maleta Rígida)
Tipo de Rack: Deve ser um Slant Rack Case (Maleta de Topo Inclinado), com
dimensões internas adequadas para acomodar a Mesa de Som em sua superfície
superior inclinada.
Capacidade: A seção frontal vertical deve possuir no mínimo 6U (Seis Unidades de
Rack) de espaço utilizável.
Altura de Operação: A altura total do rack (incluindo rodízios e tampo) deve ser
dimensionada para ser adequada à operação sentada e ergonômica, ficando entre 75
cm e 80 cm na base do tampo inclinado.
Montagem Obrigatória: O rack deve incluir todos os parafusos de fixação e os
seguintes acessórios instalados:
- Kit de montagem para os 4 receptores de microfone (acomodando os 4 receptores
nos 2U necessários);
- 1 gaveta de 2U para armazenamento de microfones e pilhas.
Cabeamento (Padrão Profissional)
Todos os cabos devem ser balanceados (XLR) com conectores metálicos de alta
qualidade (ex.: Neutrik ou equivalente).
 
3.1.5. MESA DE SOM 6 OU MAIS CANAIS
A mesa deve permitir controle preciso, operação tátil e roteamento de áudio em nível
profissional, suportando eventos híbridos, gravações e apresentações com múltiplas
fontes sonoras.
Requisitos mínimos:
Console compacto, autônomo, com faders físicos;
Mínimo de 6 canais XLR (mono);
Mínimo de 2 canais estéreo adicionais;
Saída principal XLR balanceada;
Pelo menos 1 AUX SEND para operação em Mix Minus; Pré-amplificadores de alta
qualidade D-PRE ou equivalente;
Ruído EIN de -128 dBu ou inferior;
Fornecimento de Phantom Power +48V em todos os canais XLR;
Equalização de 3 bandas (HIGH, MID, LOW); Processador de efeitos digitais internos;
Interface USB 2.0 bidirecional 2-in/2-out para streaming e gravação.
 
3.1.6. MICROFONE GOOSENECK
Os microfones devem proporcionar captação clara e direcionada da fala em mesas de
reunião, garantindo estabilidade, operação intuitiva e baixo ruído, adequados a
ambientes corporativos.
Requisitos mínimos:
Base de mesa (Desktop Base), garantindo estabilidade;
Haste tipo gooseneck com comprimento entre 35cm e 45cm;
Microfone condensador com padrão polar cardióide;
Resposta de frequência mínima de 50 Hz a 17.000 Hz;
Relação sinal-ruído mínima de 67 dB;
Compatível com Phantom Power (via XLR);
Base com botão Mute físico e indicador LED;
Conexão de saída XLR balanceada.
 
GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
3.2. Os objetos deverão ter garantia do fabricante e/ou da empresa contratada pelo
tempo mínimo de 1 (um) ano.
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3.3. A garantia dos objetos se iniciará a partir do atesto na Nota Fiscal.
3.4. Havendo necessidade de reparo junto à assistência técnica autorizada no prazo
vigente da garantia dos objetos, fixa-se o prazo MÁXIMO de 30 dias para a devida
manutenção (ajuste, reparo, conserto, troca de peça ou do próprio equipamento e
envio do mesmo para a Coordenadoria de Comunicação-COIMP, contados a partir da
data de envio do objeto para a empresa responsável.
3.5. A empresa contratada deverá arcar com todos os custos da operação, transporte,
mão-de obra, frete ou qualquer outra despesa decorrente que advém da
garantia/assistência técnica, não havendo qualquer ônus para a contratante.
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
 
5.1

GRUPO 02
 
ITENS ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Interface de áudio
externa 01 R$ 1.332,50 R$ 1.332,50

2
Sistema de

microfone sem fio
digital

04 R$ 5.965,30 R$ 23.861,20

3 Caixa de som ativa 02 R$ 8.285,00 R$ 16.570,00

4
Rack case e
cabeamento
Profissional

01 R$ 7.288,00 R$ 7.288,00

5 Mesa de som 6 ou
mais canais 01 R$ 4.899,00 R$ 4.899,00

6 Microfone
gooseneck

02 R$ 2.780,00 R$ 5.560,00

VALOR TOTAL
R$ 59.510,70

(cinquenta e nove mil e quinhentos e dez reais e
setenta centavos)
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
 
6.1 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
Da retenção dos Impostos
TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL)
ü Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64
ü Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35
ü Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 11/01/2012.
 
TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS)
ü Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022 Artigos 110
a 122.
 
TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL)
ü DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS)
ü DECRETO 43.982 DE 05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, Fiscalização e
Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS)
 
Recebimento
6.2. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega
ou do início de sua prestação, respectivamente, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
6.3. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em prazo acordado
entre as partes, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
6.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
verificação da qualidade e dos artefatos e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
6.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até um dia útil.
6.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
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forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
6.11. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o
recebimento do objeto.
 
Liquidação
6.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.
 
6.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

6.13.1 O prazo de validade;
6.13.2 A data da emissão;
6.13.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;
6.13.4 O período respectivo de execução do contrato;
6.13.5 O valor a pagar; e
6.13.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 
6.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
 
6 .15 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
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6 .16 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
 
6.17 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
 
6.18 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
6 . 1 9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
 
6 .20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
 
Prazo de pagamento
6.21 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 
6.22 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção
monetária.
 
Forma de pagamento
6.23 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
 
6.24 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
 
6 .25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
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6.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
 
6.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

8.1.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;

8.1.3 Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

8.1.4 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, quando aplicável;

8.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que
deverá responder pela fiel execução do contrato;

9.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
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Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

9.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

9.1.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta
decisão;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratada.
 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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10.7 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
 

10.8 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
 
10.9 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
 
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 15.1, acima, neste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 15.1,
acima, neste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

a) 3% (três por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso
injustificado no fornecimento/substituição do material, limitado a 5 (cinco)
dias corridos;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso
injustificado no fornecimento/substituição do material por prazo superior ao
estabelecido na alínea;

c) no caso de atraso injustificado no fornecimento/substituição do material por
prazo superior a 5 (cinco) dias, com a não aceitação do objeto,
caracterizando nessa hipótese a inexecução total da obrigação, será
aplicada a penalidade prevista na alínea “b.5”;

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução parcial da obrigação assumida;

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total da obrigação.

f) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

g ) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

h ) as sanções previstas nas alíneas "a", “c” e "d" poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa.

i ) O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CFM à
adjudicatária, ou cobrado judicialmente.
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i.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
nº 14.133, de 2021)

ii.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iii.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de
2021)

iv.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
11.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.5.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e
11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
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ilícitos previstos neste Termo de Referência  ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133, de 2021.
11.10. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
12.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 6.2.2.1.2.44.90.52.007 -
EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO; 6.2.2.1.2.44.90.52.004 - EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA; 6.2.2.1.1.33.90.30.013 - MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO;
6.2.2.1.1.33.90.30.005 - MATERIAL DE INFORMÁTICA; 6.2.2.1.1.33.90.30.012 -
MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E DE TELEFONIA.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E
DOS GESTORES

 
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 
13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
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eletrônica para esse fim.

 
13.4 A CONTRATADA poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
 
13.5 Após a assinatura do contrato a CONTRATANTE poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
Fiscalização

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 
Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.
13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual.
 
Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).
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1 3 . 1 4 . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
 
13.15. Em nenhuma hipótese a ação fiscalizatória da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais implicará corresponsabilidade pela execução dos serviços,
seus resultados ou eventuais danos decorrentes.

 

Gestores do Contrato

13.16 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato se dará por
meio dos funcionários Adriano de Oliveira Ponce – Gestor Titular e André Pereira
Soares Siqueira – Gestor Substituto, especialmente designados, que anotarão em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, observados na forma do
Artigo 117, da Lei nº 14.133/21.
 
13.17. Cabe ao gestor do contrato:

13.17.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.17.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

13.17.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

13.17.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
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13.17.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.17.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

13.17.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
14.2 A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei nº 14.133, de 2021).
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 
16.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
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ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
16.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
16.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 
16.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 
16.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

16.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.5.3 Indenizações e multas.

 

16.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
16.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS

 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para
dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
17.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
17.3 E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo, assinam as partes o
presente instrumento, na forma eletrônica, para que se produzam os necessários
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efeitos legais.
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Secretário-Geral
 
JOSÉ ALEJANDRO BULLON SILVA
Assessoria Jurídica
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Externo, em 23/06/2026, às 09:56, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Noelyza Peixoto Brasil Vieira, Chefe
de Setor, em 23/06/2026, às 11:47, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4423311 e o código CRC FF709004.
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